
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

 

REQUERIMENTO Nº                 DE 2019 

(Da Sra. Leandre)  

 

 
 
Requer a realização de 
audiência pública para discutir 
as prioridades de agenda para a 
pessoa idosa.  
 

 

 

Senhora Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, III e 

art. 255 do Regimento Interno da Câmara, ouvido o plenário, que a realização 

de audiência pública para debater as prioridades de agenda para a pessoa idosa, 

sugerindo os seguintes convidados: 

 

1. Maria Lúcia Secoti Filizola, Presidente do 

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;  

2. Antonio Fernandes Toninho Costa, Secretário 

de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da 

Mulher, Família e Direitos Humanos;  

3. Elizabete Ana Bonavigo, Coordenação de 

Saúde da Pessoa Idosa do Ministério da Saúde;  

4. Leonardo Milhomem Rezende, Diretor de 

Atenção ao Idoso do Ministério da Cidadania.  

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

É de vasto conhecimento dos integrantes desta Comissão que a 

população idosa está em crescimento no país, em razão da célere transição 

demográfica que o Brasil passa.  

Para tanto, faz-se necessário que as políticas públicas sejam 

convergentes e multidisciplinares, no sentido de atender um único fim, que é a 

dignidade humana da pessoa idosa, que leve a uma plena qualidade de vida, 

com consequente cumprimento dos direitos fundamentais postos pela 

Constituição Federal.  

Neste sentido, a proposta da presente audiência pública é trazer 

os integrantes do Governo Federal para debater as prioridades de suas áreas e 

verificar quais eixos estão sendo tratados e onde existem lacunas.  

Diante disto e considerando a consonância da proposta com os 

objetivos desta Comissão, requer-se o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste requerimento.  

 

 

 

 

Sala das Comissões, 19 de março de 2019 

 

 

 

Deputada Leandre 

PV/PR 


